
Estado de São Paulo

FORTÂHIA l\ra 1002/82
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DSiíIS FIllÀMCBE,Secretário Municipal de 

Louveira,Estado de São Paulo,no uso de 

suas atribuições legais:

RESOLVE
9ES s as w e as ae esae

Art.lc - Conceder 30(trinta) dias de 

férias relativas ao período de 24 de abril de I98I a 23 de abril de - 

1982,ao seguinte servidor no período abaixo:

MÍ£UEL d . 0 0 L E T_I .

De: 22 de novembro de I.982 até 21 de dezembro de I.982*
Art>2c - Esta Portaria entrará em vi

gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MülICIPAI. DE LOÜVEIBÁ 
EM 22 DE NOVEMBRO DE I982.-
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Secretário Municipal


